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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DOUTOR RICARDO - RS
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 “O Poder Unido é mais Forte”

________________________________________________________________________


DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2025

Autoriza a aquisição de placas comemorativas destinadas às homenagens e solenidades oficiais da Câmara Municipal de Doutor Ricardo RS aos ex Vereadores desta Casa Legislativa, e dá outras providências.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO RS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 38, IV da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o Regimento Interno, decreta:
Art. 1º Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a realizar a aquisição de placas comemorativas, mediante os procedimentos licitatórios ou de contratação direta (como dispensa por valor, se aplicável, conforme a Lei nº 14.133/2021) pertinentes, visando atender às demandas em eventos institucionais e homenagens aos ex vereadores desta Casa Legislativa de Doutor Ricardo. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, consignadas no orçamento vigente, sob a rubrica 2001 – 3390 32.

Art. 3º As especificações, quantidade e critérios para a concessão das placas deverão observar as normas de impessoalidade e moralidade administrativa, conforme a legislação vigente, evitando a promoção pessoal de vereadores. 
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

Doutor Ricardo RS, 10 de novembro de 2025.

ROGERIO BERTONCELLI DORIGON
Presidente da Câmara Municipal

JUSTIFICATIVA
Excelentíssimos Senhores Vereadoras e Vereadores

 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo autorização para aquisição de placas comemorativas destinadas a homenagear os ex vereadores desta Casa Legislativa, que muito contribuíram para o nosso desenvolvimento.

 
Ademais, a concessão desta honraria se justifica pelo reconhecimento público aos indivíduos que contribuíram significativamente para o desenvolvimento local e para cuidar dos interesses coletivos de nossa localidade, desde a data da fundação deste Munícipio.

 
Também é importante frisar que a aprovação deste projeto, além do reconhecimento, servirá de exemplo para a sociedade e fortalecerá os laços comunitários.

 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo, que se reveste de grande importância para o reconhecimento de méritos e a valorização das boas práticas em nossa comunidade.
 
Sala das Sessões, 10 (dez) de novembro de 2025.

 



Atenciosamente.
ROGERIO BERTONCELLI DORIGON
Presidente da Câmara Municipal
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